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MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES, 06 de julho de 2017.

Olª. GAB. CMG Nº. 078/2017

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARi-ES.

Sirva—me do presente para encaminhar a essa
Egrégia Casa de Leis, capeada pela MENSAGEM Nº. 052/2017,
() inclusa Projeio de Lei Compiemeniar que ALTERA
DISPOSITIVO DA LE! COMPLEMENTAR Nº. 092/2017 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Aiencíasamenie, &

EDSON FIGU - ”MAGALHÃES
Prefeito Municipal

CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAFARI ,

GUARAPARI - ES

EM: 12 JUL 2017
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MUNICÍPIO DE (;UARAPARI
ESTADO no ESPIRITO SANTO

GABINETE no PREFEITO

Guarapari — ES., 06 de iulho de 20I 7.

MENSAGEM Nº. 052/2017

Senhor Presidente e Demais Pares.

Tenho a honra de remefer a analise e deliberação dessa
Colendo camara Legislafiva, o incluso Projefo de Lei Çomplemenfarªaue ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 092/2017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A presenfe proposfa prende—se ao fafa de que revendo e,
consequenfemenfe, reavaliando (: esfrufura organizacional posilivada pela Lei
Complemenfar Nº. 092/20I7, e, sobrefudo eslao as ações das afividades
operacionais e administrafiva da Secrefaria Municipal de Meio Ambienie — SEMA.
que, por sua vez, perpassam pelos procedimenfos de confrole, monitoramento,
licenciamento e fiscalização ambienfal.

Como é sabido, a Administração Municipal enconfra-se
em processo de infegralizaçao de Iodo sisfema de pessoal da adminisfraçao direfa
com relação as afribuiçoes de cada órgão que compõem a Esfrufura
Organizacional Administrafiva do Municipio. Daí a necessidade de corrigir a
presenfe esfrufura organizacional.

Nesfe passo, a proposição ora em apreciação Tem por
finalidade o ajusfamenfo da maquina adminisfrafiva relativo a sua esfrufura
funcional, a qual, fera uma abrangência melhor lapidado de suas atribuições no
ambifo do mencionado Órgão da adminisfraçõo direta, em especial, no
exercimenfo das funções afine—nie &: polifica de pessoa e, como obvio, no
ordenamenfo jurídico que envolve a adminisfraçao público.

Por esfa razão, e que encaminhamos o presente Projeto
de Lei Çomplemenfar, obiefivando apreciação e deliberação dessa Egrégia Cone
Municipal.

No expecfafiva desse Projefo merecer a coslumeira
afençao de Vossa Excelência e seus Digno. res, em REGIME DE URGENCIA, nos
moldes do Ari. 65 da Lei Orgânica Munic'u

l:., .;iAfenciosamen
“ª'— ? ;;. “

EDSON FIGUEÍR ª“"'Ó MAGALHAES
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Prefeffo Municipal
CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPAR—i

Ao Excelentíssimo Senhor GUARAPARI' - ES
Vereador WENDEL SANT'ANA LIMA

MD. Presidenfe da Câmara Munici al de Guara ari- ES. EM: 1 2 JUL 2017

PROTDCOLO
No 434% i;“) l



Gf)
O

MUNICÍPIO DE GUARAPARI
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+ ., O/º/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N . — 12017

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR
Nº. 09212017 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do
Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a.
seguinte

10 JW?LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1'J — Cria se insere na Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente -*
SEMA, 01 (um) cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Licenciamento e Controle
Ambiental, Ref. PC-S. empregado pelo ANEXO I. da Lei Complementar nº. 092201?
especificamente no Organograma do órgão indicado que passa ter a seguinte redação

, |Secretaria Municipalde Meio Ambiente Padrão , _ Vª or, Quantitativo Vencimentos(SEMA) Salarlai
R$Secretário Municipal PC—l 1 6.900,00Secretário Adjunto PCI—2 1 4.200,00Analista PC—B 1 3.500,00Coordenador PC- 5 2 2.500,00

Gerência _4 . PII-6 2 " . i .70000“Subgerência PC? 2 i.200,00
Chefe de Expediente PC—8 | 1 950,00

Art. 2” - 0 Art. 11 da Lei Complementar Nº. 09219017, passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 11 -— A Secretaria Municipal de Meio Ambiente — SEMA - tem como objetivo
formular e aplicar a Política Municipal de Meio Ambiente, objetivando a proteção, a
recuperação. a fiscalização do meio ambiente, a melhoria da qualidade ambiental do
Municipio de Guarapari e compõe-se das seguintes unidades administrativas:

f"

I — Secretário Municipal; , i _]
|; - Secretário Adjunto; ,— CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI :
III - Conselho Municipal de Meio Ambiente; GUARAPARI - ES
IV - Analista de Licenciamento Ambiental;

V - Coordenador de Licenciamento e Controle Ambiental; EM: 1 2 JUL 2017
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VI - Coordenador do Parque Natural Municipal Morro da Pescaria:
Vil - Gerência de Educação Ambiental;
VIII - Gerência de Controle Ambiental;
IX- Subgerência de Arborização e Paisagismo;
X— Subgerência do Disk Silêncio;
XI— Chefe de Expediente.“

Art. 3º — Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar Nº,
09212017.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário,

Guarapari—ES,, .

EDSON FIGUEI
Prefeito lcrpal

Processo Adm. Nº. 121101301 ?.

CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPAR! .!

GUARAPARI - ES

EM: _12 JUL 2017
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